
POD ER J UDICI A R10 

JUSTIçA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIAO 

RES OLUÇÃO ADIMINISTRALTVA N9 086/88 

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal Pleno, 

em sessão ho je realizada, por manimidade de votos, resolveu, DEPDRIR 

o pedido de acumulaçao de férias da Exma.Sra.Juiza MARILENE DE LIMA BAR 

BOSA, relativas ao exercício de 1988 com as de 1989, para gozo em da 

ta opor tuna. 

Sala de sessoes, 18 de outubro de l988 

POJUCAN Jo$ BACELLAR DE sOUZA 
Secretario o ribunal Pleno 

HA-1163/88 

JT 017 

dda no .cla Justiga do Ectado co Anazonas do dia 24.!0.88 as fls. 08 
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